ACÓRDÃO Nº 223/06 - Tribunal Pleno
PROTOCOLO Nº : 
9600-4/05

INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

ASSUNTO: 
CONSULTA
RELATOR:
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
RELATÓRIO 
Trata, o presente protocolado, de consulta formulada pela prefeita de Flórida versada nos seguintes termos:

“Supondo-se a existência, no município, de lei posterior à Emenda Constitucional nº 19/98 e anterior à Emenda Constitucional nº 41/03 que definisse vencimento de servidor em patamar superior ao subsídio percebido pelo Prefeito Municipal, continuaria válida e constitucional essa lei? Supondo-se que fosse considerada inconstitucional referida lei, seria possível sua revogação, com a adequação do vencimento do servidor, mesmo diante do disposto do art. 37, caput, XV, da CF?”.
O parecer jurídico juntado pela consulente observou que referida lei é constitucional em seu nascedouro, mas que, se considerada inconstitucional com o advento da EC nº 41/03 a mesma deveria ser revogada, restando aos prejudicados o questionamento em juízo.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 324/05) observou que “não há necessidade de revogação de lei, nem a redução do valor do vencimento. Este continua válido, apenas não sendo ocasionalmente praticável, por esbarrar no redutor. Ou seja, elabora-se o contra-cheque fazendo constar o valor efetivamente devido por lei, aplicando-se em seguida o redutor para determinar o quantum passível de recebimento em face do limite. Até porque, a qualquer momento, pode o subsídio do Prefeito ter valor que dê novo balizamento ao salário do servidor”.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 511/05) endossou o posicionamento acima e concluiu que a consulta pode ser respondida nesses termos.
Assiste razão à instrução. A DCM colocou bem a questão ao afirmar a desnecessidade de revogação. O que se exige é a obediência ao mandamento imposto pela nova ordem constitucional. Os salários pagos devem, necessariamente, obedecer a legislação superior.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 96004/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos termos propostos pelo Parecer  nº 324/05, da Diretoria de Contas Municipais.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES .
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
         Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
RAFAEL IATAURO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

